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1.0. Produção Legislativa 

No exercício de 2023, foram apresentadas diversas matérias legislativas, conforme 

quadro abaixo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sistema de Apoio ao Processo Legislativo Câmara Municipal de Piraí 

Produção Legislativa em 2023 

Tipo Matéria Quantidade 

PRE - Projeto de Resolução 10 

REQ - Requerimento  218 

MSG - Mensagem  64 

PDL - Projeto de Decreto Legislativo  23 

MOC - Moção  92 

IND - Indicação  643 

PL - Projeto de Lei  96 

OF - Oficio Executivo             191 

OFP - Ofício Presidente  372 

PEM - Proposta de Emenda Modificativa  7 

PEA - Proposta de Emenda Aditiva 1 

OE - Ofício Externo  1 

PES - Proposta de Emenda Supressiva 1 

PES - Proposta de Emenda Substitutiva 1 

PSEM - Proposta de Submenda  1 

TOTAL 1721 
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2.0. Relatório da Ouvidoria 

 

RELATÓRIO ESTATÍSTICO ANUAL OUVIDORIA 2023 

 

 
 
 

ÓRGÃOS MAIS REQUISITADOS % 

 COMISSÕES  100 

DIREÇÃO GERAL 00 

 

 

 

 

 

SOLICITAÇÕES  

RECEBIDOS 00 

ATENDIDOS 04 

ARQUIVADO 00 

EM ANDAMENTO 00 

TIPO DE ATENDIMENTO MAIS UTILIZADO     % 

PESSOALMENTE 50 

TELEFONE/ WHATSAPP 50 

PORTAL DO MUNICÍPIO 00 

CLASSIFICAÇÃO       

DENUNCIA  00 

RECLAMAÇÃO  02 

SUGESTÃO  00 

ELOGIO  00 

INFORMAÇÃO  02 
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        3.0.Boas práticas administrativas 

 

 

Dentre as práticas de gestão realizadas no exercício de 2023, as listadas abaixo 

se destacam por sua importância na busca pela constante modernização e aprimoramento 

das atividades desempenhadas na Câmara Municipal de Piraí. 

 

3.1. Melhorias na gestão e no ambiente de trabalho: 

 

3.1.1. Aquisição de equipamentos de informática 

 

              Foram adquidos equipamentos de informatica para substituição dos que esatvam 

obsoletos, tais aquisições melhoram a produtividade dos servidores e a reduzem custos a longo 

prazo, visto que equipamentos atualizados tendem a demandar menos manutenção e consumir 

menos energia, o que gera economia para os cofres públicos além de demonstrar o compromisso 

da administração pública com a inovação e a melhoria contínua dos serviços oferecidos à 

população.  

 

3.1.2. Instalaçao do sistema de votação, com painel eletrônico e TV corporativa 

 

 A intenção da melhoria no sistema votação eletrônica foi aumentar a agilidade e transparência 

das sessões plenárias e das informações transmitidas pela Câmara. Com o sistema digital, os 

votos são contabilizados de forma rápida e precisa, reduzindo o tempo, evitando atrasos e 

garantindo maior transparência, que demonstra o compromisso da Câmara de Vereadores com a 

inovação, a transparência e a eficiência na gestão pública, reforçando sua credibilidade. 

  

3.1.3. Criação do Departamento de ouvidoria 

 

A ouvidoria liga diretamente os cidadãos e a Câmara, permitindo que a população possa registrar 

reclamações, sugestões, denúncias e elogios de forma fácil e acessível. Isso promove uma maior 

participação social e aproxima o poder público da comunidade, ajudando a identificar problemas 

recorrentes na administração, o compromisso da Câmara Municipal com a ética, a participação 

democrática e a busca por uma gestão mais eficiente e responsável, tonando-se ferramenta 

fundamental para promover a transparência. 

 

3.1.4. Contratação de intérprete de libras 

 

A principal motivação da contratação foi promover a inclusão e garantir que todos tenham acesso 

às discussões e decisões do poder legislativo, garantindo a acessibilidade de pessoas com 

deficiência auditiva.  

 

3.1.4. Reforma do Telhado do Prédio da Câmara Municipal 

 

A reforma visou garantir a segurança, a funcionalidade e a preservação do patrimônio, além da 

proteção dos equipamentos, documentos e mobiliários internos. Existiam vazamentos no telhado 

que poderiam afetar a saúde dos funcionários, vereadores e visitantes, danos estruturais ao prédio 
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ao longo do tempo, como infiltrações e deterioração de paredes e pisos, gerando custos elevados 

com reparos futuros 

 

3.1.5. Aquisição de veículo 

 

Buscou-se na aquisição de um veículo novo uma maior confiabilidade e um menor risco de 

quebras ou falhas durante o uso diário, o que é essencial para o bom funcionamento das atividades 

administrativas, além disso, veículos novos contam com tecnologias modernas de segurança, 

como sistemas de freios, airbags e assistentes de direção, protegendo melhor os servidores 

públicos e vereadores durante deslocamentos. Outro motivo relevante é a economia de 

manutenção e combustível e menos gastos com reparos, o que resulta em uma gestão mais 

eficiente dos recursos públicos. 

 

3.1.6. Capacitação dos Servidores 

 

Seguindo a linha de cuidado com os servidores, a gestão buscou incentivar a 

capacitação de seu corpo administrativo. Ao todo foram realizados 11 capacitações com 

temas variados voltados para áreas como Licitação, Controle Interno, Contabilidade, 

entre outras. Um total de 25 servidores e 11 vereadores/suplentes foram impactados de 

forma ativa por estes treinamentos.  

 

 

4.0. Resultado do Exercício Financeiro 

 

Como resultado de uma gestão responsável e austera com o dinheiro público, a 

Câmara Municipal, devolveu aos cofres públicos a quantia de R$ 1.124.787,61 (Um 

milhão, cento e vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e um 

centavos) . O valor foi calculado após o fechamento do balanço de ações promovidas no 

último ano, apontando controle de gastos, sem abrir mão de investimentos necessários 

para a melhoria das atividades legislativas. 

 

 

 

 

Moacir Gonçalves da Rocha júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Piraí 

Matr.: 809031-4 
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